
Prefeitura Municipal de Umuarama  
Estado do Paraná 

DECRETO rU 	2.:3' 
Declara de Utilidade Pública ãrea de r:errs para 

fins de constituição de servidão administrativa 

pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 19.
1 
 Fica declarada de utilidade pública a-rea de .terças 

para fins de constituição de servidão administrativa pela Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, nos termos do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 

de junho de 1941, a ãrea de terras abaixo descrita, bem como as benfeitorias 

que possam sobre ela existir, destinada 	instalação da rede coletora de 

esgoto: 

Área: - 580,68 m2  

Proprietário: - MARIA MENDES CORREA ou a quem de direito perten 

cer. 

Situação: - Lote rural n2 7-B-3, subdivisão do Lote 7, da Gleba 

14-Figueira, Colõnia Núcleo Cruzeiro, com ãrea 

total de 12.100,00 m2, constante na matricula n2 

3.281, do 22 C.R.I de Umuarama-Pr. 

• Descrição: - O ponto de partida foi afixado no alinhamento 

predial da Rua Jose Dias Lopes, e segue em área do lote 7-B-3, no azimute 

76208', medindo 48,68 metros, ate a estação 1. Da estação 1, segue em área 

do lote 7-B-3, no azimute 125251', medindo 37,80 metros, ate a estação 2. 

Da.estação 2, segue em ãrea do lote 7-B-3, no azimute 95231', medindo 10,80 
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metros, ate a estação 2-A,.afixada na divisa com o lote 7-B-4. Os azimute 

ora descritos referem-se a declinação magni etca e definem.p eixo de uma .  

faixa com 6,00 -metros de largura. 

Art. 22. Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paranã 

SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários 

para a efetivação da instituição de 

descrita no item I do art. 12 deste Decreto, na forma da legislação 

servidão administrativa na área 

vigente. 

Art. 32. Fica reconhecida a conveniencia de constituição 

de servidão administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuido ã 

Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e medição do acesso. 

Art. 42. 0 proprietário da área atingida pelo *ónus da 

servidão administrativa limitará o uso e gozo da mesma ao que for 

compatível com a existencia da servidão, abstendo-se, consequentemente, 

da pratica dentro da referida área, de quaisquer atos que causem danos 

os de erguer construções, fazer plantações 

de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 

veículos pesados. 

Art. 52. A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 

poderá invOcar em juizo, quando necessária, a urge-lida a que se refere 

o art. 15 do Decreto-Lei n2 3.365., de 21 de junho de 1941, e suas 

alterações. 

ã mesma, incluídos entre eles 

sua 

Art. 62. O presente Decreto entrará em 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

vigor na data de 
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